CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 138/2017  

CONTRATAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (INSTITUIÇÃO OU CASA LAR) PARA ACOLHIMENTO DE IDOSA (ROSALINA MURATT)
O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo Prefeito Municipal EVERALDO DA SILVA MORAES, CPF nº 536.281.440-00, residente e domiciliado na rua Jacuí, 308, Município de Campos Borges, doravante denominado CONTRATANTE e LAR DO IDOSO DONA HERMÍNIA, inscrita sob CNPJ nº21.021.144/0001-02, com sede na Rua Papa João XXIII, nº343, Município de Fortaleza dos Valos/RS, CEP nº98125-000, representada neste ato por sua Presidente Srª NEUSA TERESINHA RUBERT RUBIN, brasileira, inscrita no CPF nº477.087.780-34, residente e domiciliada no Município de Fortaleza dos Valos/RS, doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, o seguinte:
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do Processo n° 063/2017, Dispensa nº 015/2017, regendo-se pelo Art. 24 II e IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação emergencial para contratação de serviços socioassistenciais de proteção social especial (instituição ou casa lar) para acolhimento de idosa (Rosalina Muratt).
- Acomodação em quarto coletivo, separado por sexo;

- Fornecimento de 03(três) refeições e 02 (dois) lanches diários;

- Cuidados básicos de higiene e confronto com fornecimento de objetos de higiene pessoal;   

- E todo e qualquer atendimento necessário para o bem estar e dignidade da pessoa humana.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O valor a ser repassado pelo Município conforme proposta é de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais.Caso necessária a alteração de valor por motivos relevantes ou aumento do grau de dependência de saúde da abrigada, a CONTRATADA deverá fazer a solicitação justificada sujeito a aprovação mediante parecer da Assistência Social do Município de Campos Borges/RS.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO
a) As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2017, Lei Orçamentária Anual nº 1.472 de 30 de novembro de 2017, serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 11 – DEPARTAMENTO DE ASSIST.SOCIAL

UNIDADE: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO: 2081 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
RUBRICA: 3.390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURIDICA



   RV.01
ÓRGÃO: 11 – DEPARTAMENTO DE ASSIST.SOCIAL

UNIDADE: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO: 2080 – MANIT. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL  
RUBRICA: 3.390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURIDICA



   RV.01

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

Os preços mencionados na Cláusula Segunda poderão ser reajustados pela variação do IGP-M (FGV) em caso de prorrogação da vigência contratual, conforme disposto no item – PRAZOS E CONDIÇÕES, considerando como data inicial a assinatura do respectivo contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 10 (dez) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, correspondente aos serviços prestados no mês, sendo processadas as retenções previdenciárias nos termos da Lei que regula a matéria e após o setor de fiscalização do Município atestar, mês a mês, a execução dos respectivos serviços e comprovados os recolhimentos previdenciários e demais encargos e direitos inerentes aos profissionais que executarão os serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Os valores do presente contrato não pagos na data do adimplemento da obrigação deverão ser corrigidos desde então até a data do efetivo pagamento, pro-rata die, pelo Índice Geral de Preços - Mercado/IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS

O prazo para o início da prestação dos serviços é imediato após assinatura do contrato.

                              O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses podendo, a juízo exclusivo da CONTRATANTE, mediante termos aditivos, ser estendida, por igual período.


O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS BRIGAÇÕES

1. Dos Direitos e Obrigações 
1.1. da CONTRATANTE: 
a) receber os serviços objeto deste contrato nas condições avençadas; 

b) realizar visitam mensais a abrigada através da Assistência Social do Município; 

c) responsabilizar-se por internação hospitalar da abrigada, quando for o caso;                 d) efetuar o pagamento ajustado.

1.2. da CONTRATADA:

a) perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados;

c) prestar os serviços na forma ajustada, sendo que a CONTRATADA deverá estar habilitada para prestar os serviços determinados no objeto deste contrato;   

                   b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares e pertinentes ao objeto do contrato; 

                              c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

                              d) apresentar durante a execução do contrato, mensalmente e quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

                              e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRATADA e seus empregados;

                               f) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei Federal n° 8.666/93, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS




As partes reconhecem o presente contrato como título executivo extra-judicial, sendo líquido, certo e exigível, a ser aferido por simples cálculo aritmético. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Campos Borges, aos de 14 de setembro 2017.
______________________________

                   EVERALDO DA SILVA MORAES
                                                         PREFEITO MUNICIPAL
                                                             CONTRATANTE

___________________________________________________________

LAR DO IDOSO DONA HERMÍNIA
NEUSA TERESINHA RUBERT RUBIN
CONTRATADA

Testemunhas:

--------------------------------------------

CPF:

--------------------------------------------

CPF:

